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| P auis, janeiro — João Carlos da 
Silva Ramos «utaria sendo vitima...

! da Constituição brasileira. É pelo 
; menos assim, segundo apuramos, que 
pretende apresentar a questão o Juiz 

j que niegou a sua libertação provi
sória. Em sua decisão, que maia tar- 

! de foi confirmada pela instância 
superior, êsse Juiz pôs em destaque 

] o parágrafo 33 do artigo 141 da 
i Constituição do Brasil. Ali está es- 
j crito: "Não terá concedida a extra

dição de estrangeiro por crime po
lítico ou de opinião e, em caso ne
nhum, a cie brasileiro.

Acusado de ter matado sua jovem 
etpôsa francesa, João Cairlos (ou 

j  "Joas” , como insiste em chamá-lo 
a imprensa francesa) talvez já pu
desse estar livre se: a) não fôsse 
rico; b) não fôsse brasileiro. Rico 
e brasileiro, êle poderia facilmente 
voar para o Brasil, onda estaria a 
salvo d « qualquer punição.'

Ne Trança não exista habeas-oor- 
pus, •  •  k l  francesa dá uma gran
de margem de arbítrio ao "Julz-die- 
tetive” . Há quem diga que existe, 
depois da ocupação alemã e da ame
ricana, uma certa tendência dos jui
zes fnanoeses a usar de uma parti
cular severidade sempre que se tra
ta de um crime ou suspeita de cri
me em que a vitima é francesa e o 
réu estrangeiro. "Joas”  estaria sen
do vitima também dêsse "chauvi
nismo”  judiciário, que arranjou um 
belo pretexto naquele trecho da 
Constituição brasileira.

Acontece, entretanto, que o rapaz 
estava na Inglaterra quando surgi
ram as suspeitais em tômo da morte 
de sua espôsa. £ difícil imaginar 
que, sendo culpado, éle tivesse vol
tado voluntáriamente à França para 
enfrentar a justiça.

£ possível que éle seja posto em 
liberdade provisória depois de res
ponder a um Interrogatório s con
cordar em fazer uma reconstituição 
da noite fatal — o que pode acon
tecer antes mesmo de esta nota che
gar ao leitor brasileiro. Nada mais 
natural, entretanto, que êle se ne
gasse a apresentar defesa antes de 
saber qual é precisamente o crime 
de que é acusado. O advogado Mau- 
rice Ciarçon pôs em destaque esoa 
estranha teoria do juiz-detetive, se
gundo a qual ao réu incumbe pro
var sua inocência e não à Polida 
ou á Justiça provar seu crime. £ 
por simples suposições, que contra
riam tôdas as perícias médicas efe
tuadas nó corpo da infeliz moça, 
que João Carlos está Inventando na 
cadêla.

E há mais: s questão da guarda 
da linda menina filha do casal. £ 
Inevitável lembrar que êase caso «n.- 

| volve também delicadas questões 
I de... dinheiro. Não queremos dizer 
I que todo êsse escândalo provocado 
1 pela mãe de Monique tenha raiz 

nisso; seria de um mau gftsto tre
mendo. Mas é de nosso dever dar 
aos leitores uma idéia dos vários as
pectos do oaso — e êles lá que ima
ginem o que entenderem. Ou não 
imaginem coisa alguma, o que é
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